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o Vereador que subscreve, no uso das atribuições conferidas pelo
Regimento Interno desta Casa de Leis, conforme preceitua o Artigo 137, inciso IV,
requer à mesa, ouvido o Plenário, seja remetido expediente ao Promotor da Defesa do
Consumidor da 3® Promotorla de Justiça da Vara Civil Doutor Marcos José Porto
Soares e Senhora Kelly Matos Dutra - Coordenadora do PROCON/CM - Programa
de Orientação e Proteção ao Consumidor, solicitando notificar a Diretoria da Tim
Sul e Coordenadoria Regional Tim, (Tim Celular S/A: Rua Comendador Araújo-299,
CEP 80420-000, Centro, Curitiba - PR), para que seja instalada uma estação com
torre de sinal para Telefonia TIM Celular na região da Asa Leste do Município de
Campo Mourão, nas proximidades do Conjunto Habitacional Diamante Azul e
Jardins Tropical I e II.

Justificativa

Essa proposição se faz necessária, pois moradores dessas regiões
deparam com situações extremamente constrangedoras quando adquirem os serviçd
ofertados pela TIM Celular. j

Municipes, usando de boa fé, adquirem aparelhos, chip e plano
oferecidos pela Tim Celular e quando retornam aos seus lares, os mesmos nã'
conseguem usufruir dos benefícios, pois nas regiões acima citadas não tem alcance de
sinal para este tipo de serviços da telefonia Tim.

Vale ressaltar que as revendas autorizadas da TIM em nosso Município,
§equer se preocupam em alertar os clientes da deficiência de sinal nessas regiões para
óséerviços da TIM celular.
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Entendemos que o consumidor, em seu direito como cidadão, tem que
reivindicar uma boa qualidade de serviço, condizente ao que lhe é passado através da
mídia e de seus representantes legais em todo o território nacional.

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 27 de agosto de 2 rO.

199/LOC.

-

SIDNEI JAFÍDIM

\$^readc r



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

-QUANTO y^/Exís^CIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93- X

SOBRE A MATÉRIA:

não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Çónforme anexo

- QUXNTO À PREJUDICIALIDADE:

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( )aproporão (artigo 167, inciso II) é idêntica aoutra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Tr^-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovai^(artigo 167, inciso VI) confomne documento anexo.

- QuXnTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(}v) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n° (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, 00 de Setembro de 2010.

A.lifr.....
ELIAS DA SILVA

Chefe da divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: €0/0*^2010.

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°

Requerimento
( ) Outros

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

^ Preenchidos os requisitos de constilucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir;

) Inorgânico por ferir:

) Ilegal por ferir:

) Possível corrigir ilegalidade/inconstltucionalidade alravés de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

/2010
I20^0

ia ^6/2010
/2010

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Etnenda â L.O.M. n"
( ) Moção n°

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas;

/2010

J2010
J2010

/2010

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.L, frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.L, frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em O'9/2010.

y) favorável à tramitação.
7 favorável à tramitação com emendas.
) Pela apresentação de substitutivo
) Contrário à tramitação

Valter Frgncijs(3(P
Procurador t?ar

Gab/Pr

( )... A Emendas em anexo.
'titutivo em anexo.
noas.
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